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LEI MUNICIPAL Nº 3.832, DE 22 DE MAIO DE 2.006. 
 
 
 

- Dá nova redação ao artigo 1º, da Lei nº 
3.823, de 29 de março de 2006. 

 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TATUÍ aprova e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte LEI: 

 
Art. 1º O artigo 1º, da Lei Municipal nº 3.823, de 29 de Março de 

2006, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 1º Fica denominado “COMPLEXO EDUCACIONAL 

PROFESSOR WILSON ROBERTO RIBEIRO DE CAMARGO”, o conjunto que abriga várias 
unidades educacionais situado na Rodovia Mário Batista Mori, nº 971, Jardim Aeroporto.” 

 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 

Tatuí, 22 de Maio de 2.006. 
 
 
 
 

              LUIZ GONZAGA VIEIRA DE CAMARGO 
              PREFEITO MUNICIPAL. 
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